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DECRETO MUNICIPAL Nº158/2019                               São José do Xingu – MT, 04 de outubro de 2019. 
 

 

“Dispõe sobre Homologação do Resultado do 
Processo Seletivo simplificado referente ao 
cargo de professor pedagogo do distrito de 
Santo Antônio do Fontoura do Município de 
São José do Xingu – MT, Edital nº 001/2019 e, 
dá outras providências”. 

 

Vanderley Soares da Silva, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO XINGU, ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a realização das provas objetivas de 
múltipla escolha, entrevistas e a somatória de títulos, com base nas exigências 
estabelecidas no Edital de Processo Seletivo simplificado nº 001/2019; visando a 
contratação temporária de servidores públicos municipal, em face de um recurso 
interposto por uma candidata ao cargo de professor pedagogo do distrito de Santo 
Antônio do Fontoura, houve alteração na classificação do cargo citado, conforme 
edital complementar nº 11. 

D E C R E T A:     

Art. 1º Fica Homologado o Resultado Final do Processo Seletivo simplificado para o cargo 

de professor pedagogo do distrito de Santo Antônio do Fontoura, conforme edital 

complementar nº 11, fazendo parte integrante do resultado final publicado no Jornal Oficial 

dos municípios do Estado de Mato Grosso, sitio amm.org.br em 01/10/2019, folha 610, sob 

o nº 3.325,  encontra-se afixado no Mural de Publicações da Prefeitura Municipal de São 

José do Xingu, bem como, na página da empresa que executou os trabalhos, 

assepublica.listaesditais.com.br. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Vanderley Soares da Silva  

PREFEITO MUNICIPAL 
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